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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 073t2024

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que aüÍoÍiza a:

lNrEREssADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo pARÁ connrsronnÊxctn: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.8/010001-31 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Foxo: (92) 2127-97971977 9/99353-0020 E-mail: ambiental@etamconstrulora com.br

REcrsrnoxoIPAAM: 1012.0109 PRocESsoNs:0400812024-88

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDAoE: Av. Autaz Mirim, Aleixo, nas coodenadas geográficas:
AT-1 59'5723,2t2W 3"04152,907'5; AT-2 59"5726,258'W 3"0443,49í'5; AT.3
59"5722,898'W 3"04'46,í48"5; AT4 59"5727,452W 3"W41,597'S; AT6 59"5725,958W
3'M43,209'S;AT6 59"572.11OW 3'0444,169'5; AT-7 59'5722,25OW3"0439,369'5;AT-
8 59'572í,296'W 3"848,213'S; AT€ 59"5721,153'W 3"0447,325'5; AT-10 59"5719,476 W
3'045í,330'S;AT-íí59'5721,8581 8'0454,941"S;AT-1259'5718,138\ /3'04'52,289'S;AT-
'13 59'572.,§5W 3"04'48,660'S - Municipio de Manaus/AM.
FTNALToAoE: Autorizar a intervenção ambiental para lavra de material arenoargilso,
em área de 4,0283 ha para execuçáo de Obras e Serviços de Engenharia,
Compreendendo a Recuperação Ambiental, Urbanística e Habitacional nas Áreas de
lntervençáo Direta do Prosamin+ no lgarapé do Quarenta, no Trecho Situado na
Zona Leste - Com lnício na Rua Alberto Carreira, no Bairro Japiim, Ate a
Comunidade da Sharp, no Bairro Armando Mendes, Manaus/AM.

PoTENCIALPoLUTDoR./DEcRÂDloon:Grande Ponro:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcErÇl: 02 Âxo.
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de 16 rcltriçõcs c/oü coldiçôes coost! ca ro vcrgo, cujo nto cumprimcnto/rtcndimento
sujcitsrá r sur inv!lidsçío o/ou rs pcrrlidrdes previstss em Dormss.

. Estr licençr nío comprovr nem 3ubstitui o docümcrto de propricdlde, de posse oü dc domínio do imóvel.

. Estr licençr dcvc estrr dispostr de forms vbÍvel (fÍcntc e verso), rlo locsl onde é desenvolvidr I âtividrde.

Manaus-AM, 2lMÂRãn4

Rosa liveira Geissler de Souza
Técnica r Presidenteto
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 073/2024

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dios, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estiâ sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 04ffi8/2024-88;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a loealização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, armaze nar, transportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos

residuos oriundos da atividade de acordo com a Lei 1230512010 e NBR 10.004/2004,
devendo maater em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. ProtegerafaunaefloraconformeestabelecidonasLeisn.'5.197/67eLein"12.65112012.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreünento dos corpos d'água existentes na

"área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização dêste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos,
histórica ou artística na rírea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao TPHAN e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS no:

002/2009);
12. Realízar manutenção periodica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da produção mineral

(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a ârea a ser explorada (3,091 ha), de

acordo com as coordenadas geogÍáficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados;

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Crono'grama
Íisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrigão dos resultados
alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela
execuçãol

15. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias a dispensa de Titulo Minerário expedido pela
ANM;

'16. Esta Licença autoriza o transporte da lawa acomÍÉúada da LO.


